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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
EDITAL DE RETIFICAGAO

ECI - COORDENAGAO COLEGIADO DE POS-GRADUAGAO EM GESTAO ORGANIZAGAO DO CONHECIMENTO

O Programa de Pdés-Graduacdo em Gestdo e Organizacdo do Conhecimento (PPGGOC) da Escola de
Ciéncia da Informacdo da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuicdes, RETIFICA o
ANEXO C do Edital Regular n? 2576/2025, publicado em 24 de setembro de 2025, no Diario Oficial da
Uniao.

Onde se |€, no Anexo C:

Item 2.2 Serd permitido ao candidato fazer a indicacdo prévia, na folha de rosto do Projeto e do
Préprojeto, de até dois possiveis orientadores, dentre os docentes do corpo docente do Programa,
em ordem de preferéncia. O Programa reserva-se o direito de atribuir, em caso de aprovacao final do
candidato, um terceiro orientador, nao previamente indicado pelo candidato.

Leia-se:

Item 2.2 Suprimido.

Onde se |€, no Anexo C:

Item 2.3.1 Folha de rosto (é contada no limite das 11 (onze) pdginas definido para o projeto e o pré-
projeto) contendo: titulo do projeto/pré-projeto e a linha de pesquisa e a indicacdo prévia de até
dois possiveis orientadores, em ordem de preferéncia (opcional). 2.3.1 Folha de rosto (é contada no
limite das 11 (onze) paginas definido para o projeto e o pré-projeto) contendo: titulo do projeto/pré-
projeto e a linha de pesquisa e a indicacdo prévia de até dois possiveis orientadores, em ordem de
preferéncia (opcional).

Leia-se:

Item 2.3.1 Folha de rosto (é contada no limite das 11 (onze) paginas definido para o projeto e o
préprojeto) contendo: titulo do projeto/pré-projeto e a linha de pesquisa.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2025.

eil Documento assinado eletronicamente por Gercina Angela de Lima, Professora do Magistério
;j‘lm_m: lily Superior, em 26/09/2025, as 10:37, conforme hordério oficial de Brasilia, com fundamento no art. 52
do Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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